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LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo 

por ordem judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 

de sua utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos 

registros de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da 

rede que possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 

conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 

informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, 

tratamento e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para 

finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta;   

b) não sejam vedadas pela legislação; e   

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet;   

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 

hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei;  

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de 

conexão à internet e de aplicações de internet;  
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XII - acessibilidade, consideradas as características físicomotoras, perceptivas, 

sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 

consumo realizadas na internet.  

 

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 614, DE 28 DE MAIO DE 2013 
 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 

Considerando o resultado da análise das contribuições recebidas em decorrência 

da Consulta Pública nº 45, de 8 de agosto de 2011, publicada no DOU de 10 de agosto de 

2011; 

Considerando o constante nos autos dos Processos nº 53500.023851/2009 e nº 

53500.026406/2009; 

 

Considerando deliberação tomada em sua Reunião nº 698, realizada em 23 de 

maio de 2013, resolve: 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SCM 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 63 - O Plano de Serviço deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

I - velocidade máxima, tanto de download quanto de upload, disponível no 

endereço contratado, para os fluxos de comunicação originado e terminado no terminal do 

Assinante, respeitados os critérios estabelecidos em regulamentação específica; 

II - valor da mensalidade e critérios de cobrança; e, 

III - franquia de consumo, quando aplicável. 

§ 1º - O Plano de Serviço que contemplar franquia de consumo deve assegurar ao 

Assinante, após o consumo integral da franquia contratada, a continuidade da prestação do 

serviço, mediante: 

I - pagamento adicional pelo consumo excedente, mantidas as demais condições 

de prestação do serviço; ou, 

II - redução da velocidade contratada, sem cobrança adicional pelo consumo 

excedente. 

§ 2º - A Prestadora que ofertar Plano de Serviço com franquia de consumo deve 

tornar disponível ao Assinante sistema para verificação, gratuita e em tempo real, do consumo 

incorrido. 

§ 3º - As prestadoras de SCM devem, em seus Planos de Serviços e em todos os 

demais documentos relacionados às ofertas, informar a(s) velocidade(s) máxima(s), tanto de 

download quanto de upload, de maneira clara, adequada e de fácil visualização, bem como as 

demais condições de uso, como franquias, eventuais reduções desta( s) velocidade(s) e valores 

a serem cobrados pelo tráfego excedente. 
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Art. 64 - A Prestadora do SCM que oferte Planos para conexão à internet por meio 

de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) que integre seu Grupo Econômico 

deverá garantir em todas as ofertas a gratuidade pela conexão à internet. 

§ 1º - É assegurado a qualquer Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) 

a oferta de conexão gratuita à internet de que trata o caput nas mesmas condições do PSCI que 

integre o Grupo Econômico, mediante definição de critérios isonômicos e não 

discriminatórios de escolha. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


